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PORTARIA N.º 05/2023, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 

"Nomeia a Comissão de 

acompanhamento da Operação Água 

Potáveis e estabelece outras 

providências". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e;  

CONSIDERANDO, a necessidade de haver uma equipe qualificada para acompanhar os 

procedimentos para a Operação Água Potável, referente ao CREDENCIAMENTO N.º 

001/2023, do Governo do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados os 04 (quatro) membros da Comissão de acompanhamento da 

Operação Água Potáveis, conforme abaixo relacionados: 

I. José Marcos Soares de Souza; 

II. Erivania Santos Souza; 

III. Gilmar Da Silva Araujo; 

IV. Enoque Soares da Silva. 

 

Art. 2º. A pressente Comissão tem por atribuição acompanhar os procedimentos para a 

Operação Água Potável, referente ao CREDENCIAMENTO N.º 001/2023, do Governo do 

Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Urandi/BA, 23 de agosto de 2023. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
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